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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

L-(

NÇA DE opBnaÇÃo - L.o. No 246115-04

ENDERf,Ço rARA coRREspoNoÊrcra: Av. Governador Eduardo Braga, no 1116, Zona
06, Bairro Plínio Coelho, Silves-AM

CNPJ/CPF: 13.178.013/0002-88 INScRTÇÀo Esrnouu: 05.363.609-0

Foxo: (92) 99196-6533 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1019.2604 PRocEssoNs: 1821fit15

ArrvrDADE: Comercializaçáo Combustível

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Av. Governador Eduardo Braga, no 11í6, Zona 06,
Baino Plínio Coelho, Silves -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTAL PoLUrDoR./DEGRAD,uon: Grande Ponre : Pequeno

Pnazo oe v,luoADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANOS.

AtenÇío:
. Esta licença é composta de l0 restriçõ€s e/ou condições cotrstântes no verso, cüjo não

cumprimetrto/atcndimento sujeitaró s sua invalidaçâo e/ou as penrlidsdes previstâs em normas.
. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permanec€r na locelização dâ atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, o e rev'zots

milson Souto C. Junior Juliano Marc te de Souza
G no exercicio da Diretoria Técnica idente

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquê 10 ds NovsmbÍo
Fone: (9212123-6721 I 2123-6731 I 21234778
Manau§ - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM

Di

Irúrtod.@Â,ltLntl
do ADàroall

to
X.n
l) )-

ô.-,

LIC

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A D Comércio de Combustíveis Ltda-Me.



RESTRIÇÔES E/OU CONDrçÔES DE VALIDADE DESTA LrCENÇA - LO N.246115-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câinaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estiá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. lE2l/T/15.
4. Toda e qualquei modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Quando do esgotamento do sistema sanitiário do empreendimento, apresentaÍ documento
comprobatóÍio.

8. Na eventualidade de ocon€nciâ de vazamento de combustíveis ou sinishos nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar pÍocedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema SepaÍador Água e Óleo - SAO, devendo

ser encaminhado a este Instituto quando da solicitação da renovação da Licençq registro dos

serviços realizados, com comprovante de destinação Íinal.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resoluçâo CONAMA n" 362105.

I L Apresentar anudmente e quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação de resíduos
b) Comprovante do esgotamento sanitário
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

Separador de Agua e Oleo - SAO
d) CertiÍicado de Posto Revendedor ,

e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
D Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
g) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


